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Analisar a demanda e identificar, no mercado, a alternativa mais adequada, em conformidade com a legislação 

vigente e os princípios da Administração Pública. 

 

Considerando a realização de eventos institucionais, culturais, comemorativos e oficiais promovidos pelo Município 

ao longo do exercício, faz-se necessária a contratação de empresa especializada em serviços de decoração para 

eventos, capaz de atender demandas diversificadas quanto ao porte, formato e características das ações a serem 

realizadas. 

 

O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual (PCA) de 2026, registrado no Plano Nacional 

de Contratações Públicas (PNCP), conforme os IDs descritos abaixo, os quais podem ser consultados por meio do 

link: https://pncp.gov.br/app/pca/83074302000131/2026.:  

Fundo Municipal de Assistência Social de Caçador -  ID – 65 - Estruturas modulares e equipamentos de apoio para 

eventos 

Fundo Municipal de Cultura de Caçador -  ID 28- Elementos decorativos e serviços correlatos 

Secretaria Municipal de Esporte e Lazer - ID 60 - Estruturas modulares e equipamentos de apoio para eventos 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento - ID 42 - Estruturas modulares e equipamentos de apoio para eventos 

Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente - ID 84 - Estruturas modulares e equipamentos de apoio para 

eventos 

Secretaria Municipal de Gabinete e Governo- ID 12- Elementos decorativos e serviços correlatos 

Secretaria Municipal de Educação - ID 60 - Estruturas modulares e equipamentos de apoio para eventos 

 

A contratação deverá ser realizada com empresa especializada na prestação de serviços de decoração e 

ambientação de eventos institucionais, incluindo, quando aplicável, o fornecimento, transporte, montagem e 

desmontagem dos itens necessários. A execução deverá ocorrer dentro dos prazos estabelecidos, com 

profissionais identificados e supervisão adequada, assegurando padrão mínimo de qualidade, funcionalidade e 

compatibilidade com o caráter institucional do evento, bem como responsabilidade integral da contratada por 

danos e acidentes decorrentes da execução dos serviços, observando-se, ainda, critérios de sustentabilidade e 

MULTI-ENTIDADES 

 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

2. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

INTRODUÇÃO 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

https://pncp.gov.br/app/pca/83074302000131/2026
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racionalidade logística. 

 

A estimativa das quantidades foi definida com base no histórico de realização de eventos e nas informações 

levantadas em reuniões presenciais com as unidades demandantes, considerando, ainda, a lista de eventos 

encaminhada pelas Secretarias por meio do Memorando nº 2.278/2026, os quais encontram-se relacionados 

abaixo: 

 

CATEGORIA EVENTOS  

Eventos 

Culturais e 

Artísticos 

Aniversário do Museu; Dia do Museu; Aniversário da 

Biblioteca; Festival de Dança; FEMIC; Sarau de Dança; 

Semana do Teatro; Espetáculo de Ballet; Espetáculo da 

Banda Sinfônica Aurora; Espetáculo do Violão; Espetáculo do 

Canto, Coral e Teclado; Espetáculo dos Oficineiros; 

Espetáculo de Dança 

Eventos 

Festivos e 

Temáticos 

ExpoCaçador 2026; Festa da Fogueira; Natal Luz; Natal no 

Museu; Evento “Uma Ponte para o Amor” 

Eventos 

Institucionais e 

Cerimoniais 

Abertura do Ano Letivo; Posse dos Professores Efetivos; 

Homenagem aos Aposentados; Dia dos Professores; 

Encerramento do Ano Letivo; Summit Desenvolvimento 

Econômico; Evento do Setor de Turismo; Reunião Regional 

da Defesa Civil 

Eventos 

Educacionais e 

Escolares 

Abertura dos Jogos Escolares de Caçador; Fase Regional dos 

Joguinhos Abertos de SC (Abertura e Encerramento); JEBAN; 

Mini Olimpíadas Escolares; Estudante Cidadão; SAEB Games; 

Semana do Meio Ambiente 

Eventos Sociais 

Casamento Comunitário – Assistência Social; Tarde de 

Lembranças – PAI; Bingo de Páscoa – PAI; Roda de 

Conversa – PAI; Baile Farroupilha – Idosos (PAI); Tarde de 

Jogos de Mesa – PAI; Dia das Mães – PAM; Festa Junina – 

PAI; Festa Junina – PAM; Primavera – Festa das Flores 

(PAM); Outubro Rosa – PAM; 

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 
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Eventos Cívicos 

e Datas Oficiais 

Semana do Contestado; Abertura da Semana da Pátria – 

Prefeitura; Desfile Cívico de 7 de Setembro 

Projetos, 

Programas e 

Ações 

Governamentais 

PROERD; PROA; Proteção e Defesa Civil; Encerramento do 

Projeto Mirim; Formatura do Projeto Mirim da Defesa Civil 

Seminários, 

Palestras e 

Capacitações 

Seminários, Palestras e Cursos 

 

Considerando a natureza dinâmica da realização de eventos institucionais, culturais, educacionais e sociais, bem 

como a imprevisibilidade quanto ao número, porte e características específicas de cada evento, a estimativa precisa 

de quantitativos apresenta limitações. Assim, para fins de planejamento da contratação de serviços de decoração e 

ambientação, estima-se a realização de aproximadamente 188  eventos ao longo do exercício, distribuídos entre os 

itens de serviços de decoração e ambientação a serem definidos posteriormente, conforme a tipologia e o porte dos 

eventos. 

 

 

 

Com vistas ao atendimento da necessidade de decoração e ambientação de eventos institucionais, foi realizado 

levantamento de mercado para identificação e análise das soluções disponíveis, considerando práticas adotadas pelo 

setor público e privado, bem como a compatibilidade técnica, econômica e operacional de cada alternativa. 

 

5.1 Soluções disponíveis no mercado: 

Solução 1 – Aquisição de mobiliário e itens decorativos próprios 

Consiste na aquisição de mesas, cadeiras, louças, talheres e itens decorativos para uso direto pela Administração, 

apresentando como limitações o elevado custo inicial, a necessidade de armazenamento, manutenção e logística 

própria, além da baixa flexibilidade para atendimento de eventos de diferentes portes e características. 

Solução 2 – Locação isolada de mobiliário e utensílios 

Consiste na locação pontual de mesas, cadeiras, louças e utensílios, sem a contratação integrada do serviço de 

ambientação, apresentando como limitações a fragmentação do objeto, a maior complexidade de gestão contratual, 

a dificuldade de compatibilização estética e funcional e o aumento do risco de falhas na execução dos eventos. 

Solução 3 – Utilização de recursos internos ou soluções alternativas 

5 5. LEVANTAMENTO DE MERCADO 
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Consiste no aproveitamento de mobiliário existente no âmbito da Administração ou na adoção de parcerias eventuais 

para suprir a demanda, apresentando como limitações a insuficiência quantitativa, a ausência de itens decorativos 

adequados, a indisponibilidade simultânea para atendimento de múltiplos eventos e a inexistência de equipe 

especializada para montagem e ambientação. 

Solução 4 – Credenciamento de empresas especializadas 

Consiste no credenciamento prévio de empresas aptas a prestar serviços de decoração e ambientação, com 

contratação conforme a demanda, apresentando como limitações a dificuldade de padronização mínima de 

qualidade, a maior complexidade de gestão e a menor previsibilidade de preços. 

Solução 5 – Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de decoração e 

ambientação 

Consiste na contratação de empresa especializada para prestação de serviços de decoração e ambientação de 

eventos, incluindo o fornecimento, montagem, organização e desmontagem dos itens necessários, restritos às áreas 

institucionais, operacionais e de apoio definidas pela Administração, conforme a demanda, o porte e as diretrizes do 

evento. 

 

A estimativa do preço da contratação foi realizada com base nos valores previstos no Plano de Contratações 

Anual (PCA), sendo o valor estimado de R$ 1.079.000,00 (Um milhão, setenta e nove mil reais) utilizados como 

referência inicial para o planejamento da contratação, será detalhada na fase de elaboração do Termo de Referência, 

mediante pesquisa de preços específica. 

 

 

Após estudo técnico, identificou-se como solução mais viável a contratação de empresa especializada na prestação 

de serviços de decoração e ambientação de eventos institucionais, de forma integrada e sob demanda, por meio 

do Sistema de Registro de Preços, para atender às necessidades recorrentes da Administração Municipal. 

Os eventos foram organizados em recepções institucionais e mini eventos, bem como em eventos de pequeno, 

médio e grande porte, classificados por nível de complexidade, inclusive realizados em áreas abertas ou fechadas. 

 

A contratação abrangerá planejamento, fornecimento, montagem, ambientação, acompanhamento e 

desmontagem dos elementos decorativos, conforme o porte e as diretrizes definidas pela Secretaria demandante. 

O Sistema de Registro de Preços é adequado diante da imprevisibilidade de datas e quantitativos, permitindo 

contratações conforme a efetiva necessidade, sem obrigatoriedade de consumo integral. 

Optou-se pela contratação integrada, a fim de assegurar coordenação única, padronização estética e eficiência 

operacional. 

 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

6. ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO 
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Trata-se de solução tecnicamente adequada, economicamente vantajosa e apta a reduzir riscos e evitar 

contratações emergenciais. 

 

Em atendimento ao art. 23 da Lei nº 14.133/2021, optou-se pelo parcelamento do objeto por lotes, estruturados 

conforme a tipologia e complexidade dos eventos institucionais. A medida amplia a competitividade, assegura 

flexibilidade operacional e não configura fracionamento indevido, pois preserva a unidade funcional do serviço de 

decoração e ambientação. O modelo é compatível com o Sistema de Registro de Preços, permitindo contratações 

conforme a efetiva necessidade da Administração, com maior eficiência e economicidade. 

 

 

A contratação visa assegurar a adequada realização dos eventos institucionais do Município, mediante a 

disponibilização de serviços de decoração e ambientação com padrão mínimo de qualidade e compatibilidade com 

o porte de cada evento. 

Com a solução proposta, pretende-se alcançar: 

I – Padronização estética e fortalecimento da imagem institucional; 

II – Maior eficiência operacional, com redução de falhas e retrabalhos; 

III – Flexibilidade na contratação, conforme a necessidade administrativa; 

IV – Otimização dos recursos públicos e melhor controle de custos; 

V – Maior previsibilidade e segurança na execução dos serviços; 

     VI – Melhoria na organização e funcionalidade dos espaços destinados aos eventos. 

 

Não se aplica 

 

Não há no âmbito deste processo contratações correlatas e/ou interdependentes com o objeto da contratação 

em referência. 

 

A contratação dos serviços de decoração e ambientação de eventos institucionais apresenta impactos ambientais 

de baixa magnitude, predominantemente temporários e reversíveis, por se tratar, em sua maioria, de locação, 

montagem e desmontagem de elementos decorativos. 

 

 

 

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO 

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 

12. IMPACTOS AMBIENTAIS 
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A execução dos serviços deverá observar boas práticas ambientais, tais como o uso racional de materiais, a 

priorização de itens reutilizáveis e a destinação adequada de resíduos eventualmente gerados, em conformidade 

com a legislação vigente. 

Conclui-se que a contratação proposta não gera impactos ambientais negativos relevantes, sendo compatível com 

os princípios da sustentabilidade e do interesse público. 

 

 

Considerando os estudos previamente realizados, conclui-se que a solução pretendida é viável e se justifica pela 

necessidade de contratação de empresa especializada em decoração e ambientação, com vistas à adequada 

qualificação e valorização dos ambientes que sediarão os eventos institucionais anuais do Município. 

 

 

 

Caçador, 18 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

____________________________ 

NEIDE MENEGOTTO 

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 

13. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 
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